
NOTA DE ESCLARECIMENTO 

 

CHAPA 200: ALBERTO PERES E ANTÔNIO CHRISTINO (PERDA DO DIREITO DE DIVULGAÇÃO DO 

MATERIAL DE CAMPANHA ELEITORAL NOS MEIOS OFICIAIS DE COMUNICAÇÃO DO CREA-PE, 

CONFORME DELIBERAÇÃO Nº 5048/2018 DA CEF. 

http://www.creape.org.br/portal/wp-content/uploads/2018/11/DELIBERAÇÃO-Nº-5048-2018.pdf

